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PORTARIA Nº. 15, DE 10 DE MARÇO DE 2025 

 
Publicar o resultado das solicitações realizadas ao 
Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região 
(CRESS/DF) referente a registro profissional. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993 

e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, em 

ato ad referendum, após reunião extraordinária realizada no dia 10/03/2025 pela Comissão de 

Inscrição, conforme Ata nº 018/2025, RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL às Assistentes Sociais: Andressa Alves Prado Oliveira, 
nº. 7270, a partir de 24/02/2025 e Raniere Alves De Souza, nº. 7271, a partir de 24/02/2025. 
 

Art. 2º - CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA à Assistente Social: Rafisa Santana Da Silva, nº. 
151/SEC, a partir de 21/02/2025. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Art. 4º - Dê-se ciência à(ao) interessada(o). 

 

Brasília - DF, 10 de março de 2025. 

 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo​
Conselheira Presidente 
CRESS da 8ª Região - DF 
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